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CONVITE Nº 004/2015 

 
 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 – O MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2015, de 
02/01/2015, de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob nº 004/2015, do 
tipo MENOR PREÇO, na data de 25/02/2015, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, nº 
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a 
contratação de pessoa jurídica, regularmente constituída, para prestação de 
serviços técnicos especializados de consultoria, assessoramento, apoio técnico 
e efetivação de medidas visando a ampliação de repasses do FPM do Município 
de Planalto. 
 
1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos 
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00 
horas da data de 25/02/2015, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade de 
Planalto, no Estado do Paraná. 
 
1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no 
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 25/02/2015. 
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar 
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a 
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados. 
 
2 – DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação 
de pessoa jurídica, regularmente constituída, para prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria, assessoramento, apoio técnico e efetivação de medidas 
visando a ampliação de repasses do FPM do Município de Planalto. Conforme abaixo 
segue: 

Item Objeto Quant. Unid. Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 
1 Prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria, 
assessoramento, apoio técnico e efetivação 
de medidas visando a ampliação de 
repasses do FPM do Município de Planalto, 
devendo realizar: a) os atos necessários ao 

12 MÊS 4.000,00 48.000,00 
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acompanhamento e adoção de todas as 
medidas jurídicas cabíveis visando 
resguardar os interesse do Município nos 
autos de ação ordinária n.º 5005571-
23.2012.404.7007 em trâmite perante a Vara 
Cível Federal de Francisco Beltrão, nos 
autos de agravo de instrumento n.º 5005571-
23.2012.404.7007 em trâmite perante o 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, e, 
nos autos de suspensão de liminar n.º 676 
em andamento perante o Supremo Tribunal 
Federal, e todos os seus incidentes, inclusive 
agravos regimentais, recursos especiais e 
extraordinário; b) analisar a viabilidade da 
adoção de outras medidas jurídicas, bem 
como promovê-las, objetivando resguardar 
os interesses do Município na ampliação de 
repasses do FPM, em razão das medidas 
adotadas pelo Governo Federal, acerca da 
concessão de benefícios fiscais que 
afetaram a arrecadação de IPI e IR.  

VALOR TOTAL    48.000,00 
 
3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1– Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
250 02.103.04.122.0402-02004 0.1.00.0000000 

 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os 
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das 
propostas. 
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
4.3 – As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração 
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade, conforme modelo constante no anexo V. 
 
5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO. 
5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à 
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o 
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seguintes dizeres: 
 
a) CONVITE Nº 004/2015 
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ________ 
 
b) CONVITE Nº 004/2015 
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: ________ 
5.2 – A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas 
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital. 
5.3 – Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
6.1– As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos 
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais 
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos 
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida(s) até 60 (sessenta) dias anteriores 
da data da abertura da licitação; 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
i) Comprovação, por meio de atestado de capacidade técnica da empresa, 

emitido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, de 
aptidão para desempenho de atividade jurídica pertinente, compatível e 
idêntica ou equivalente ao objeto do certame; 

j) Comprovação, por meio de atestado de capacidade técnica do 
profissional da empresa, emitido por pessoa física ou jurídica de direito 
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público ou privado, de aptidão para desempenho de atividade jurídica 
pertinente, compatível e idêntica ou equivalente ao objeto do certame; 

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução 
dos serviços, designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto 
de: 

Um profissional com graduação em Direito, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB; 

l) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante; 

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante; 

n) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo comprovar 
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de 
cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de 
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa 
proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser 
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa 
condição.  

 
7 – DA PROPOSTA 
7.1– A proposta de preços – Envelope II – deverá ser apresentada em envelope 
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida 
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta). 

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação. 

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será 
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

7.2 – O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado 
no item 2 (do objeto) deste Edital. 
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real. 
 
8 – DO PROCEDIMENTO 
8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum 
pretexto, será recebido. 
8.2– Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital. 
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes inabilitados. 
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 
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8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9 
(do critério de julgamento) deste edital. 
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes “2” contendo a proposta 
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta 
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes 
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação 
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até 
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC 
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor 
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a 
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
 

9– DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO, 
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto) deste 
edital. 
9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no item 
2 (do objeto) deste edital. 
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou 
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes. 
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por 
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais 
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato 
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar 
presentes. 
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na 
condição de beneficiário da LC 123/2006. 
 
10 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- A Contratada deverá planejar estratégias, confeccionar peças processuais, 
requerimentos, recursos administrativos e judiciais, e outras manifestações, de maneira 
adequada, observando a legislação pertinente, submetendo-os ao contratante, que, 
poderá, em caso de processos administrativos subscrevê-los; 
10.2- A Contratada deverá apresentar relatórios dos processos e procedimentos 
administrativos e judiciais sempre que solicitado pelo contratante; 
10.3- A Contratada deverá zelar pela preservação dos interesses do contratante 
adotando todas as medidas jurídicas cabíveis e/ou apresentando justificativa 
circunstanciada acerca das estratégias; 
10.4- A Contratada deverá observar todas às disposições éticas e legais inerentes ao 
exercício da Advocacia; 
10.5- A Contratada deverá manter sigilo de todas as informações que receber em 
virtude da execução dos serviços contratados; 
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10.6 - A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos que se fizerem necessárias, no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
10.7- A Contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos 
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos 
da contratação; 
10.8- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva 
responsabilidade por eventuais transgressões; 
10.9- A Contratada deverá solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do profissional designado; 
10.10- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais decorrentes; 
10.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
11 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência 
até 31 de março de 2016, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração. 
 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1 – Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto 
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 – O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
 
13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente 
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos. 
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa, 
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
14- DOS TERMOS ADITIVOS 
14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
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modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e 
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 
 
15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a 
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes 
do corpo do instrumento, os seguintes documentos: 

a) Anexo I – Modelo de Proposta; 
b) Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII 

do Artigo 7º da Constituição Federal; 
e) Anexo V – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
f) Anexo VI – Modelo de Termo de Renúncia; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
h) Minuta de Contrato. 

 

17– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou 
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se 
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou 
ressarcimento. 
17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de 
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público. 
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão 
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente. 
 

Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2015 
 
 
 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 


